
INFORMATIVO

MATRÍCULAS/MENSALIDADES

NÍVEIS DE ENSINO SÉRIES MATRÍCULAS
PROMOCIONAIS*

MATRÍCULAS/
MENSALIDADES

Educação Infantil ao
Ensino Fund. I e II Maternal ao 9° Ano R$ 680,00 R$ 750,00

Ensino Médio 1° ao 3° Ano R$ 750,00 R$ 820,00
* Promoção de Matrícula para Alunos Antigos até o dia 15/12/2023

UNIFORME ESCOLAR (Uso Obrigatório)

NÍVEL DE ENSINO DIÁRIO ED. FÍSICA

Educação Infantil
Camisa do diário, bermuda de
helanca (masculino), short saia
(feminino), meias brancas, tênis preto
ou branco

Camiseta e bermuda de ed.
física, meias brancas e tênis
preto ou brancoFundamental I, II e

Ensino Médio

Camisa do diário, calça preta
(jeans/brim), meias brancas e tênis
preto ou branco (masculino e
feminino)

VALOR DO UNIFORME

NÍVEL DE ENSINO VALOR CONJUNTO (DIÁRIO) VALOR CONJUNTO (ED. FÍSICA)

Educação Infantil R$ 120,00
R$ 120,00Ensino Fund. I, II e

Ensino Médio
R$ 60,00

(Apenas a camisa)

INÍCIO DAS AULAS

UNIFORME VALOR INDIVIDUAL
Camisa do Diário R$ 60,00

Camiseta de Ed. Física R$ 60,00
Bermuda R$ 60,00
Short-Saia R$ 60,00

6° ANO AO CONVÊNIO MATERNAL AO 5º ANO
23 de janeiro de 2024 24 de janeiro de 2024

7h30 as 12h 7h30 as 11h30

1º ao 5º Ano
6º ao 9° Ano

1º e 2º Ano
Convênio

Baby class
ao Jardim II



FICHA CADASTRAL

Dados de Aluno
Matrícula: ID:
Nome do Aluno:
Data do Nascimento: Idade:
Naturalidade: CPF:
Curso: Série:
Endereço:

Cidade/Estado: Telefones:
Email:
Dados do Pai
Nome:
RG: CPF: Data do Nascimento:
Endereço:

Cidade/Estado: Telefones:
Email:
Dados da Mãe
Nome:
RG: CPF: Data do Nascimento:
Endereço:

Cidade/Estado: Telefones:
Email:
Dados do Responsável Financeiro
Nome: Profissão:
RG: CPF: Data do Nascimento:
Email: Telefones:
Empresa onde Trabalha: Telefone:
Cargo que Ocupa:
Endereço:

Para uso da Secretaria (Documentos pendentes no ato da matrícula)
[ ] 02 fotos 3x4 atuais (alunos antigos e novatos)
[ ] Comprovante de residência atualizado (alunos antigos e novatos)
[ ] Cópia do CPF (alunos antigos e novatos)
[ ] Cópia da carteira de vacina (alunos antigos e novatos)
[ ] Pasta transparente com elástico (alunos antigos e novatos)
[ ] Cópia do RG, CPF do responsável financeiro (alunos antigos e novatos)
[ ] Histórico escolar ou ressalva (alunos novatos)
[ ] Cópia da certidão de nascimento ou RG (alunos novatos)
[ ] Declaração de quitação da escola de procedência (alunos novatos)

_______________________________________ _______________________________________
Sistema Integrado de Ensino Lima Pinheiro Assinatura do Responsável

1º ao 5º Ano
6º ao 9° Ano

1º e 2º Ano
Convênio

Baby class
ao Jardim II



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS

PARTE I – CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

CLÁUSULA 1ª: CONTRATADA

SISTEMA INTEGRADO DE ENSINO LIMA PINHEIRO, com sede na Passagem Evangélica, Nº47, Coqueiro, Ananindeua/PA, inscrito
no CNPJ 10.903.934/0001-97, entidade mantenedora do SISTEMA INTEGRADO DE ENSINO LIMA PINHEIRO.

CLÁUSULA 2ª: CONTRATANTE

Nome:________________________________________________________________________________________________

CPF:__________________________ RG:____________________________ Órgão Exp:__________________UF:_________

Endereço:_____________________________________________________________________________________________

Telefones:____________________________ CEP: _________________ Cidade/Estado: _____________________________

As partes acima identificadas, doravante denominadas simplesmente CONTRATADAS e CONTRATANTES, por seus
representantes constituídos por este instrumento particular de Contrato, em conformidade com as condições abaixo,
complementadas pelas cláusulas definidas na Parte II como parte integrante deste contrato, e em conformidade com a
legislação, RESOLVEM acordar os termos de contratação de serviços educacionais oferecidos pela CONTRATADA para o
ano letivo de 2024 (Dois mil e vinte dois).

CLÁUSULA 3ª: DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços educacionais pela CONTRATADA, no CURSO, SÉRIE e TURNO
em favor do ALUNO a seguir indicados pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA 4ª: ALUNO, CURSO e SÉRIE

Aluno: ________________________________________________________________________________________________

Curso: ___________________________ Série: ______________________

CLÁUSULA 5ª: DOS VALORES

Em contraprestação pelos serviços escolares prestados, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a ANUIDADE escolar de
R$ __________(____________________________________) subdividido em matrícula + 11 PARCELAS mensais e
consecutivas, com vencimento de janeiro a dezembro de 2024, no valor de
R$ ____________(______________________________________)

Fica eleito no foro da Comarca de Ananindeua, Estado do Pará para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento que
possam ser resolvidas administrativamente, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente contrato em duas vias de igual teor e forma, na presença de
duas testemunhas.

PELO CONTRATANTE PELA CONTRATADA

Nome: Nome:

1º ao 5º Ano
6º ao 9° Ano

1º e 2º Ano
Convênio

Baby class
ao Jardim II



Parte II – Condições Gerais

A CONTRATADA prestará os serviços educacionais em benefício do aluno identificado na Parte I –
Condições Específicas, de acordo com estas Condições Gerais, que sintetizamos princípios legais,
comerciais e técnicos os quais passam a ser parte integrante do Contrato de Prestação de Serviços
Educacionais.

CLÁUSULA 1ª: O ano letivo de 2024 será composto por dois períodos, o primeiro compreenderá o período de 01de janeiro de
2024 a 30 de junho de 2024 e o segundo período se iniciará em 01 de julho de 2024 e terá seu término no dia 31 de dezembro
de 2024.

Parágrafo 1º: Ao final do primeiro período escolar o CONTRATANTE deverá efetivar a CONFIRMAÇÃO DE
CONTINUIDADE DE ESTUDOS, comprovando estar quite com suas obrigações financeiras, com o objetivo de declarar o
interesse na prestação dos serviços ora contratados; a não realização de tal ato configurará abandono de curso, interrompendo
o vínculo acadêmico do discente com a CONTRATADA e implicando a rescisão do presente instrumento contratual, sendo
devida a cobrança do débito existente, se for o caso, ou seja, permanecendo a inadimplência no final do 1º semestre, a
CONTRATADA poderá recusar a CONFIRMAÇÃO DE CONTINUIDADE DE ESTUDOS para o 2º semestre e o responsável
deverá assinar a confissão de dívidas com os débitos pendentes.

Parágrafo 2º: É de inteira responsabilidade da CONTRATADA o planejamento e a prestação dos serviços educacionais,
objeto do presente instrumento, no que se refere à marcação de datas para a avaliação de aproveitamento, fixação de carga
horária, designação de professores, orientação didático-pedagógica e educacional, bem como todas as demais providências
que as atividades escolares exigirem, obedecendo ao seu exclusivo critério, sem ingerência do CONTRATANTE.

Parágrafo 3º: Fica o CONTRATANTE ciente de que o aluno só poderá frequentar as dependências da escola em turno
oposto à sua matrícula, mediante autorização prévia da CONTRATADA, não sendo obrigatoriedade desta ceder o espaço físico
ou material didático-pedagógico para atividades extracurriculares fora do horário de prestação de serviços contratado.

As aulas serão ministradas pelo Turno da Manhã: 7h30 as 11h30 para as turmas do Maternal ao 5°Ano, turmas do 6º Ano
de 7h30 às 12 h, Turmas do 7º Ano e 8° Ano de 7h30 as12h exceto uma vez na semana saída as 12h50, turma do 9º Ano ao 3º
Ano do Ensino Médio de 7h30 as13h40 e uma ou duas vezes na semana terão retorno no turno da tarde e/ou aos sábados pela
manhã (Somente o 3º Ano).

CLÁUSULA 2ª: Para atendimento de ordem administrativa, ou pedagógica, reserva-se a CONTRATADA o direito de proceder
à mudança de funcionamento do curso, transferindo os alunos para local diverso do original.

CLÁUSULA 3ª. As aulas serão ministradas nas salas ou locais apropriados, que a CONTRATADA indicar, tendo em vista a
natureza do conteúdo programático e da técnica pedagógica que se fizerem necessários. Em situações excepcionais, como no
caso de calamidade pública decorrente de emergência na área de saúde e, de forma temporária e com indicação das
autoridades públicas federais, estaduais ou municipais, as aulas poderão ser ministradas utilizando ferramentas virtuais.

Parágrafo Único. Fica ciente o CONTRATANTE, que em caso de decretação de estado de calamidade pública, reconhecido
pelos órgãos governamentais, ou alguma situação excepcional, que resulte em suspensão das aulas e atividades escolares de
forma presencial, poderá a Contratada, disponibilizar a sua metodologia de ensino de maneira remota, através de recursos
tecnológicos em substituição às aulas presenciais, sob supervisão da direção e coordenação escolar. As aulas poderão ser
síncronas (em tempo real) ou assíncronas (sem interação)

CLÁUSULA 4ª: Declarar ao CONTRATANTE, na qualidade de responsável pelo aluno indicado, ter recebido e tomado
conhecimento das normas constantes de Regimento Escolar da CONTRATADA aceitando-as totalmente, o que constituí parte
integrante do presente instrumento, ficando o aluno, desde já, a elas subordinado.

Parágrafo Único: Fica responsável pelo acompanhamento didático, pedagógico e disciplinar do aluno
o Sr.(a)_____________________________________________, que deverá comparecer ao Estabelecimento de ensino
contratado para tomar ciência de ocorrências relativas à vida escolar e adotar, se necessário, as providências que por ventura
sejam o objetivo das observações a cerca dessas ocorrências.

CLÁUSULA 5ª: O CONTRATANTE autoriza a CONTRATADA a utilizar o nome, a voz e a imagem do aluno, na divulgação, por
qualquer meio de comunicação, das atividades da CONTRATADA, bem como de quaisquer eventos educacionais e concursos
de que o ALUNO participe durante a vigência deste instrumento.

1º ao 5º Ano
6º ao 9° Ano

1º e 2º Ano
Convênio

Baby class
ao Jardim II



CLÁUSULA 6ª: O CONTRATANTE concorda, expressamente, que a CONTRATADA poderá enviar
correspondências em papel, correspondências eletrônicas (e-mail) e/ou mensagens via serviço de
mensagens curtas (SMS/whatsApp) para o endereço físico, eletrônico e telefones indicados pelo
CONTRATANTE na Parte I - Cláusula 5ª, ou informado através de alterações cadastrais, ficha de saúde
ou anamnese do aluno.

CLÁUSULA 7ª: O CONTRATANTE compromete-se em efetuar o pagamento de prestação de serviço educacional até o dia 05 com o
valor (R$ ) e até o dia 10 com o valor (R$ ) de cada mês nas redes bancárias autorizadas A CONTRATADA.

Parágrafo 1°: No caso do não recebimento do respectivo documento de cobrança ou boleto bancário o CONTRATANTE deverá
solicitar o documento à Instituição antes da data do vencimento ou acessar pelo site da escola.

Parágrafo 2°: Havendo extravio e sendo solicitada 2ª via impressa de boletos será cobrada taxa de reimpressão no valor de
R$ 3,50(Três reais e cinquenta centavos) por boleto impresso.

CLÁUSULA 8ª: A falta de pagamento de qualquer parcela, até a data do último vencimento(10) constituirá, de pleno direito, em mora
o CONTRATANTE, implicará o acréscimo de multa de 2% (dois por cento), mais juros de 0,16 % (Dezesseis décimos por cento) ao dia
e atualização monetária do débito total, calculada a variação acumulada pelo IPCA– IBGE até o dia do efetivo pagamento, além da
perda de eventual desconto, se houver.

Inciso I: O CONTRATANTE deverá atender à solicitação da CONTRATADA para comprovar qualquer débito existente através
de apresentação de comprovante de pagamento original ou xerox.

Parágrafo 1°: Na hipótese da inadimplência das parcelas ou qualquer obrigação de pagamento desse contrato perdurar por 30
(trinta) dias ou mais, poderá a CONTRATADA inscrever o devedor em cadastro de proteção ao crédito legalmente existente-SPC e
SERASA desde que não exista discussão judicial do débito por parte do contratante, nos termos do art. 6° da Lei 9.870/99, arts.457
476 e 477da Lei10.406/02e o art.43 da Lein°8.078/90, sendo que nessa hipótese, o devedor será previamente comunicado com
10(dez) dias de antecedência.

Inciso I: Os títulos vencidos poderão ser remetidos para o cartório de protestos após 90 (noventa) dias de atraso, independente
do cadastramento no SPC e SERASA, dentro do prazo previsto no art.6° da lei 9.870/99.

Parágrafo 2º: Independente do disposto no parágrafo anterior, o não pagamento da parcela faculta à CONTRATADA suspender
a prestação dos serviços ora contratados, consoante o disposto no art. 476 da Lei 10.406/02 (Código Civil Brasileiro) com a única
ressalva das exceções previstas no art.6º da Lei 9.870/90, além de importar em impedimento para renovação da matrícula para o ano
letivo seguinte, sem prejuízo da exigibilidade do débito vencido, como acréscimo previsto no parágrafo 4º, facultada à CONTRATADA
a emissão da competente Duplicata de Prestação de Serviços, nos termos do art. 20 da Lei 5.474/68.”

Inciso I: A CONTRATADA terá o direito de proceder à cobrança administrativa e/ou judicial, sujeitando-se o devedor aos ônus
previstos na presente cláusula e, quando couber, aos honorários advocatícios de 20% (vinte por cento) sobre o total do débito
calculado.

Inciso II: O responsável que estiver inadimplente durante o ano letivo e declarar o cancelamento do contrato deverá assinar a
confissão de dívida no setor financeiro da Instituição.

CLÁUSULA 9ª: Eventual abatimento, desconto ou redução no valor da parcelada anuidade, quando ocorrer, constituirá mera
LIBERALIDADE da CONTRATADA, não implicará renovação para o ano seguinte e poderá ser suspenso a qualquer tempo, sem
qualquer notificação judicial ou extrajudicial, onde o CONTRATANTE é ciente de que o desconto, quando concedido, só tem validade
para pagamento até o vencimento, dia 05 (cinco) de cada mês, ou seja, após o vencimento a mensalidade voltará ao seu valor normal
para a série em questão, acrescidos de juros e multa.

Parágrafo 1º: O CONTRATANTE que ficar inadimplente a partir de 02 (duas) mensalidades ou mais perderá automaticamente o seu
desconto, ou seja, a mensalidade deverá ser paga com o valor integral, acrescidos de juros e multa.

1º ao 5º Ano
6º ao 9° Ano

1º e 2º Ano
Convênio

Baby class
ao Jardim II



CLÁUSULA 10ª: Para as finalidades legais, a matrícula do aluno transferido só será considerada efetuada
após a entrega do Histórico escolar da escola de origem. O aluno poderá realizar a matrícula com a
ressalva, ou seja, sem apresentar histórico escolar, mediante a concessão de 30(trinta) dias para a
entrega do documento, porém ocorrido o prazo concedido, a não entrega do histórico escolar,
independentemente do motivo alegado, acarretará o cancelamento de matrícula e a consequente rescisão
do contrato. Procedida à rescisão contratual, o aluno pagará as mensalidades até o mês de ocorrência do
evento.

CLÁUSULA 11ª: Em casos de cancelamento/desistência de matrícula, já ter sido efetuado o pagamento referente, o CONTRATANTE
fará jus à devolução de 50% do valor, desde que não tenha iniciado o período acadêmico. Caso o período acadêmico tenha iniciado, a
CONTRATADA fará jus à integralidade do valor da matrícula, servindo o percentual retido para cobrir custos operacionais e gastos
como processo de matrícula.

CLÁUSULA 12ª: O CONTRATANTE se declara ciente e de acordo com a OBRIGATORIEDADE do uso completo do UNIFORME
ESCOLAR como vestimenta, não sendo permitido o uso de calçados com rodinhas ou outro meio deslizante, calçado de salto alto,
calçados abertos tipo “sandálias”, assumindo inteira responsabilidade por prejuízos que o aluno venha a enfrentar em decorrência do

descumprimento desta obrigação, salvo requisição formal pelo contratante que indique necessidade imperiosa e/ou por tempo
determinado, a CONTRATADA poderá aceitar o uso de vestimenta ou calçado diferentes do especificado acima.

CLÁUSULA13ª: A CONTRATADA fornecerá ao aluno material destinado a provas, exames, certificados, demais materiais de uso
individual do aluno são de responsabilidade exclusiva do CONTRATANTE.

CLÁUSULA 14ª: O valor da anuidade fixado na cláusula 5ª, Parte I, não incluí serviços relativos à segunda chamada, ressalva,
reforço, adaptação, transporte escolar, exames especiais, atividades extraclasse, eventos escolares, uniforme, lanche, material
didático, material paradidático, material de arte e de uso individual obrigatório, expedição de segunda via de documentos escolares,
carteira de identificação do aluno, e também aqueles que não integrem a rotina do cotidiano educacional, os quais terão os valores
específicos disponíveis na secretaria da escola.

CLÁUSULA 15ª: A CONTRATADA não se responsabilizará por pertences trazidos pelo aluno para o interior da escola, bem como
esquecidos nela, e que não fazem parte do material pedagógico, como, por exemplo, CELULAR, TABLET, NOTEBOOK, BICICLETA,
dentre outros, bem como por danos ocasionados em qualquer objeto, ficando CONTRATANTE responsável pelos prejuízos que o
aluno vier a causar a CONTRATADA ou a TERCEIROS, decorrentes de danos pessoais, morais ou materiais nas instalações da
Instituição ou em atividades educacionais fora delas.

Parágrafo 1º: A CONTRATADA se exime de qualquer responsabilidade quanto à guarda e ou ao ressarcimento dos bens previstos
nesta cláusula, em suas dependências e em seus estacionamentos, bem como de material didático-pedagógico de uso individual,
ficando o CONTRATANTE ciente.

Parágrafo 2º: A CONTRATADA não se responsabilizará pelos objetos que o aluno venha a usar em seu corpo, como brincos,
correntes, anéis ou outros que possam causar danos ao seu corpo ou em outros alunos, devendo estes objetos ser retirados nas
aulas de Ed. Física, responsabilizando-se o CONTRATANTE por qualquer danos que esses objetos venham a causar dentro do
recinto escolar.

CLÁUSULA 16ª: O presente contrato terá duração desde a data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2024, valendo para o
respectivo ano letivo de 2024, podendo o mesmo ser rescindido a qualquer momento pelo CONTRATANTE, mediante prévia
comunicação expressa ao CONTRATADO, ou por qualquer das partes nos casos previstos no presente contrato e na legislação em
vigor.

PARÁGRAFO ÚNICO: Em caso de rescisão contratual, o CONTRATANTE arcará com a integralidade da mensalidade do respectivo
mês do cancelamento, acrescido de multa por rescisão do contrato, em 50% sobre o valor da mensalidade, cuja justificativa se dá
pelo planejamento realizado pela CONTRATADA. Assim como, o contratante que estiver inadimplente, deverá antes de rescindir o
contrato, quitar os débitos pendentes e/ ou assinar confissão de dívida.

1º ao 5º Ano
6º ao 9° Ano

1º e 2º Ano
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CLÁUSULA 17ª: O CONTRATANTE declara, neste ato e sob as penas da Lei, ser verdadeiras todas as
informações prestadas neste instrumento.

CLÁUSULA 18ª: Se obriga o CONTRATANTE a informar quaisquer alterações e/ou mudanças das
informações contidas neste instrumento contratual assim como as constantes do Requerimento de
Matrícula, arcando com as consequências decorrentes desta omissão.

CLÁUSULA 19ª: Atribuindo-se ao presente CONTRATO plena eficácia e força executiva extrajudicial, as partes elegem o Foro da
cidade de Ananindeua, Estado do Pará, para dirimir as questões oriundas de sua execução, com renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

CLÁUSULA 20ª: Em caso de discussão judicial sobre o presente contrato, o CONTRATANTE continuará pagando o valor contratado
até a decisão final, quando será indenizado do que houver pago indevidamente, se for ocaso.

E por estarem às partes de acordo com todos os termos do presente instrumento, assinam o presente contrato em duas vias de igual
teor e forma, juntamente com duas testemunhas, para que produzam seus jurídicos efeitos.

Ananindeua, _____ de ____________de 20__.

CONTRATANTE CONTRATADA (SIELP)

1º ao 5º Ano
6º ao 9° Ano

1º e 2º Ano
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FICHA DO SOEP
Dados do Aluno
Nome do Aluno: Idade:

Data do Nascimento: Série:

Nome da Mãe: Telefones:

Email:

Convênio Médico
Convênio: Hospital: Médico:
Endereço: Telefone:

Dados de Saúde
Altura: Peso: Tipo Sanguíneo:
Está submetido a algum tipo de tratamento médico? [ ] Sim [ ] Não
Especifique:
Está ingerindo medicação específica? [ ] Sim [ ] Não Qual?
É alérgico a algum tipo de medicamento? [ ]Sim [ ]Não Qual?
Tem outro tipo de alergia? [ ] Sim[ ] Não Qual?
Reação? Providências?
É epilético? [ ] Sim [ ] Não Qual? Providências?
É hemofílico? [ ] Sim [ ] Não Qual? Providências?
É diabético? [ ] Sim [ ] Não Qual? Providências?
É asmático? [ ] Sim [ ] Não Qual? Providências?
É apto para educação física [ ] Sim [ ] Não Motivo:
Já apresentou algum comportamento que necessita de algum acompanhamento?
[ ] Sim [ ] Não Qual?
Caderneta de vacinação em dias? [ ] Sim [ ] Não

CASO NÃO ESTEJA APTO PARA EDUCAÇÃO FÍSICA, É OBRIGATÓRIO A APRESENTAÇÃO DE LAUDO MÉDICO

Em caso de Emergência:
Pessoas a quem recorrer quando não for possível contato com os pais e/ou responsáveis

Parentesco: Tel.:
Parentesco: Tel.:

OBSERVAÇÕES: Caso haja alguma alteração favor informar a coordenação.
As informações contidas nesta ficha são de inteira responsabilidade dos pais/responsáveis.

Ananindeua-PA, ____de___________de20__. Assinatura do Responsável

1º ao 5º Ano
6º ao 9° Ano

1º e 2º Ano
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LISTA DE MATERIAIS E LIVROS

Material de Uso Pessoal

 01 Avental plástico
 01 Depósito plástico médio
 02 Escovas de dente
 02 Frascos de sabonete líquido
 02 Tubos creme dental
 01 Esteira
 01 Squeeze
 02 Potes grandes de lenço umedecido
 01 Tesoura plástica

Material de Uso Coletivo

 01 Rolo de lã
 01 Pacote de algodão
 01 Pacote de canudinho
 01 Pacote de palito de picolé
 01 Pincel nº 20
 02 Folhas de papel madeira
 01 Rolo de fio de nylon



 02 Folhas de papel 40 kg
 02 Folhas de papel laminado
 04 Folhas de papel carmim
 02 Folhas de papel crepom parafinado
 02 Metros de TNT
 02 Folhas de E.V.A com glíter
 02 folhas de E.V.A normal
 02 Rolos de fita kraft larga
 04 Caixas de massa de modelar

antialérgico
 01 Caixa de tinta guache
 02 Caixas de gizão grosso de cera
 01 Tubo de cola de isopor (Grande)
 04 Envelopes ofício (Branco)
 01 Bloco de Papel A3 (100 folhas)
 01 Resma de papel A4 (500 folhas)
 02 Blocos de chamequinho
 01 Fita durex larga transparente
 01 Estojo de canetas pilot (Ponta grossa

12 cores)
 01 Brinquedo pedagógico (Não pode ser

E.V.A)
 01 Caixa de cola colorida pequena
 01 Caixa de cola colorida com glíter

pequena
 04 Pacotes de balão
 01 m de feltro
 01 pacote de palito(picolé)
 01 tela para pintura (30x30)

INÍCIO DAS AULAS: 24 DE JANEIRO DE 2024

- Todo material deverá ser identificado e
entregue a professora no dia 10/01/2024.
- Os livros estarão à venda na Escola ou pelo
site www.distribuidoravitoria.net.br. (Código da
escola SIELP2024)
- Os uniformes estarão à venda na Escola.

• Curumim
• O gato e a árvore

DINHEIRO/
DÉBITO/PIX

CARTÃO
(6x)

R$ 590,00 R$ 610,00

Passagem Evangélica, 47
Avenida Três Corações,17 (91) 3245 00521º ao 5º Ano

6º ao 9° Ano
1º e 2º Ano
Convênio

Baby class
ao Jardim II

sielp.com.br

http://www.distribuidoravitoria.net.br.(código


LISTA DE MATERIAIS E LIVROS

Material de Uso Pessoal
 01 Avental plástico

 01 Depósito plástico médio

 02 Escovas de dente

 02 Frascos de sabonete líquido

 02 Tubos creme dental

 01 Esteira

 01 Squeeze

 02 Potes grandes de lenço umedecido

 02 Cadernos grandes/brochura e capa dura

 01 Borracha

 01 Apontador

 02 Lápis comuns

Material de Uso Coletivo
 01 Rolo de lã

 01 Pacote de algodão

 02 Folhas de papel 40 Kg

 02 Folhas de papel laminado

 04 Folhas de papel carmim

• Achando a chave
• O balão

 02 Folhas de papel crepom parafinado

 02 Metros de TNT

 02 Folhas de E.V.A com glíter

 02 folhas de E.V.A normal

 02 Rolos de fita kraft larga

 01 Fita larga dupla face

 04 Caixas de massa de modelar antialérgico

 01 Caixa de tinta guache

 02 Caixas de giz de cera (Grande)

 01 Tubo de cola de isopor (Grande)

 04 Envelopes ofício (Branco)

 01 Bloco de Papel A3 (100 folhas)

 01 Resma de papel A4 (500 folhas)

 02 Blocos de chamequinho

 01 Fita durex larga transparente

 01 Brinquedo pedagógico (Não pode ser E.V.A)

 01 Caixa de cola colorida pequena

 01 Caixa de cola colorida com glíter pequena

 03 Pacotes de balão

 01 m de feltro

 01 pacote de palito (Picolé)

 01 tela para pintura (30x30)

 01 Rolo de fio de nylon grosso

 02 Folhas de papel madeira

 01 Pincel nº 20

DINHEIRO/
DÉBITO/PIX

CARTÃO
(6x)

R$ 590,00 R$ 610,00

INÍCIO DAS AULAS: 24 DE JANEIRO DE 2024

- Todo material deverá ser identificado e
entregue a professora no dia 10/01/2024.
- Os livros estarão à venda na Escola ou pelo
site www.distribuidoravitoria.net.br. (Código da
escola SIELP2024)
- Os uniformes estarão à venda na Escola.

1º ao 5º Ano
6º ao 9° Ano

1º e 2º Ano
Convênio

Baby class
ao Jardim II

http://www.distribuidoravitoria.net.br.(código
http://www.distribuidoravitoria.net.br.(código
http://www.distribuidoravitoria.net.br.(código


LISTA DE MATERIAIS E LIVROS

Material de Uso Pessoal
 01 Avental plástico
 01 Depósito plástico médio
 02 Escovas de dente
 02 Frascos de sabonete líquido
 02 Tubos creme dental
 01 Squeeze
 01 Tesoura sem ponta
 02 Cadernos grandes/brochura e capa dura
 01 Borracha
 01 Apontador
 06 Lápis comuns

Material de Uso Coletivo
 01 Pincel nº 20
 02 Caixas de lápis de cor grande
 02 Folhas de papel madeira


 01 Rolo de fio de nylon grosso

 02 Folhas de papel 40 Kg

 02 Folhas de papel laminado

 04 Folhas de papel carmim

 02 folhas de E.V.A normal

 02 Rolos de fita kraft larga

 01 Fita larga dupla face

 04 Caixas de massa de modelar antialérgico

 01 Caixa de tinta guache

 01 Tubo de cola de isopor (Grande)

 04 Envelopes ofício (Branco)

 01 Bloco de Papel A3 (100 folhas)

 01 Resma de papel A4 (500 folhas)

 02 Blocos de chamequinho

 01 Fita durex larga transparente

 01 Estojo de canetas pilot (Ponta grossa 12 cores)

 01 Brinquedo pedagógico (Não pode ser E.V.A)

 01 Caixa de cola colorida pequena

 01 Caixa de cola colorida com glíter pequena

 02 Pacotes de balão

 01 m de feltro

 01 pacote de palito(Picolé)

 01 tela para pintura (30x30)

 02 Metros de TNT

 02 Folhas de E.V.A com glíter

 02 Folhas de papel crepom

• Quando a gente crescer
• A vaca fotógrafa

DINHEIRO/
DÉBITO/PIX

CARTÃO
(2x)

R$ 220,00 R$ 230,00

Livro de Informática Educativa

DINHEIRO/
DÉBITO/PIX

CARTÃO
(6x)

R$ 590,00 R$ 610,00

INÍCIO DAS AULAS: 24 DE JANEIRO DE 2024

- Todo material deverá ser identificado e entregue a
professora no dia 10/01/2024.
- Os livros da coleção Conquista, estarão à venda
na Escola ou pelo site
www.distribuidoravitoria.net.br. (Código da escola
SIELP2024)
- Os uniformes estarão à venda na Escola.
Obs.: O livro de Informática (Editora Krieduc)
será vendido no setor financeiro da escola, o
mesmo é vendido separado da coleção da
Conquista.

1º ao 5º Ano
6º ao 9° Ano

1º e 2º Ano
Convênio

Baby class
ao Jardim II

http://www.distribuidoravitoria.net.br.(código


LISTA DE MATERIAIS E LIVROS

Material de Uso Pessoal
 01 Avental plástico
 01 Depósito plástico médio
 02 Escovas de dente
 02 Frascos de sabonete líquido
 02 Tubos creme dental
 01 Squeeze
 01 Tesoura sem ponta
 02 Cadernos grandes/brochura e capa dura
 02 Borrachas
 02 Apontadores
 08 Lápis comuns

Material de Uso Coletivo
 01 Pincel nº 20
 02 Caixas de lápis de cor grande
 02 Folhas de papel madeira
 01 Rolo de fio de nylon grosso

 02 Folhas de papel laminado

 02 Folhas de papel 40 kg

 02 Folhas de E.V.A normal

 02 Rolos de fita kraft larga

 01 Fita larga dupla face

 02 Caixas de massa de modelar antialérgico

 01 Caixa de tinta guache

 01 Tubo de cola de isopor (Grande)

 04 Envelopes ofício (Branco)

 01 Bloco de Papel A3 (100 folhas)

 01 Resma de papel A4 (500 folhas)

 02 Blocos de chamequinho

 01 Fita durex larga transparente

 01 Estojo de canetas pilot (Ponta grossa 12 cores)

 01 Brinquedo pedagógico (Não pode ser E.V.A)

 01 Caixa de cola colorida pequena

 01 Caixa de cola colorida com glíter pequena

 02 Pacotes de balão

 01 m de feltro

 01 pacote de palito (Picolé)

 01 tela para pintura (30x30)

 02 Metros de TNT

 02 Folhas de E.V.A com glíter

 02 Folhas de papel crepom parafinado

 04 Folhas de papel carmim

• É muito pouco
• ABC rima com você

DINHEIRO/
DÉBITO/PIX

CARTÃO
(6x)

R$ 590,00 R$ 610,00

DINHEIRO/
DÉBITO/PIX

CARTÃO
(2x)

R$ 220,00 R$ 230,00

Livro de Informática Educativa

INÍCIO DAS AULAS: 24 DE JANEIRO DE 2024

- Todo material deverá ser identificado e entregue a
professora no dia 10/01/2024.
- Os livros da coleção Conquista, estarão à venda
na Escola ou pelo site
www.distribuidoravitoria.net.br. (Código da escola
SIELP2024)
- Os uniformes estarão à venda na Escola.
Obs.: O livro de Informática (Editora Krieduc)
será vendido no setor financeiro da escola, o
mesmo é vendido separado da coleção da
Conquista.

1º ao 5º Ano
6º ao 9° Ano

1º e 2º Ano
Convênio

Baby class
ao Jardim II

http://www.distribuidoravitoria.net.br.(código


LISTA DE MATERIAIS E LIVROS

Livro de Informática Educativa

Material de Uso Pessoal
 01 Estojo de piloto ponta grossa
 01 Tesoura sem ponta
 03 Borrachas

 10 lápis comuns
 06 Cadernos de brochura (Grande)
 02 Apontadores
 01 Caixa de lápis de cor grande

Material de Uso Coletivo
 01 Caixa de massinha de modelar
 02 Folhas de isopor 20 mm
 01 Rolo de fio de nylon
 01 Folha de papel 40Kg
 02 Folhas de papel laminado
 01 m de feltro
 02 Folhas de papel carmim
 02 Folhas de papel crepom
 02 Folhas de papel madeira
 02 Metros TNT
 02 Folhas de E.V.A com glíter
 02 Folhas de E.V.A
 01 Folha de E.V.A atoalhado
 01 Rolo de barbante
 02 Rolos de fita kraft (Larga)
 01 Rolo de fita dupla face (Larga)
 01 Caixa de tinta guache
 01 Tubo de cola branca (Pequeno)
 01 Tubo de cola de isopor (Grande)
 02 Pacotes de balão
 04 Envelopes ofício branco
 01 Pincel n° 10/ 01 tela para pintura 30x30)
 01 Rolo de fita durex (Larga)
 01 Resma de papel A4 (500 folhas)
 02 Blocos de chamequinho

• Festa no meu jardim
• Que bicho está no verso?
• Pequenos poemas para pequenos
• O que o trem tem?

DINHEIRO/
DÉBITO/PIX

CARTÃO
(10x)

R$ 1.000,00 R$ 1.030,00

DINHEIRO/
DÉBITO/PIX

CARTÃO
(2x)

R$ 220,00 R$ 230,00

INÍCIO DAS AULAS: 24 DE JANEIRO DE 2024

- Todo material deverá ser identificado e entregue
a professora no dia 10/01/2024.
- Os livros da coleção Conquista, estarão à
venda na Escola ou pelo site
www.distribuidoravitoria.net.br. (Código da escola
SIELP2024)
- Os uniformes estarão à venda na Escola.
Obs.: O livro de Informática (Editora Krieduc)
será vendido no setor financeiro da escola, o
mesmo é vendido separado da coleção da
Conquista.

Baby class
ao Jardim II

1º ao 5º Ano
6º ao 9° Ano

1º e 2º Ano
Convênio

http://www.distribuidoravitoria.net.br.(código


LISTA DE MATERIAIS E LIVROS

Livro de Informática Educativa

Material de Uso Pessoal
 01 Estojo de piloto ponta grossa
 01 Tesoura sem ponta
 04 Borrachas
 15 Lápis comuns

 06 Cadernos de brochura (Grande)
 02 Apontadores
 01 Caixa de lápis de cor grande

Material de Uso Coletivo
 02 Folhas de isopor 20 mm
 01 Rolo de fio de nylon
 01 Folha de papel 40Kg
 02 Folhas de papel laminado
 01 m de feltro
 02 Folhas de papel carmim
 02 Folhas de papel crepom
 02 Folhas de papel madeira
 02 Metros TNT
 01 Folha de E.V.A com glíter
 02 Folhas de E.V.A
 01 Folha de E.V.A atoalhado
 01 Rolo de barbante
 02 Rolos de fita kraft (Larga)
 01 Rolo de fita dupla face (Larga)
 01 Caixa de tinta guache
 01 Tubo de cola branca (Pequeno)
 01 Tubo de cola de isopor (Grande)
 02 Pacotes de balão
 04 Envelopes ofício branco
 01 Pincel n° 10/ 01 tela para pintura 30x30)
 01 Rolo de fita durex (Larga)
 01 Resma de papel A4 (500 folhas)
 02 Blocos de chamequinho

• Arapuca
• Só de brincadeira
• Poeminhas sensacionais
• Troca de segredos

DINHEIRO/
DÉBITO/PIX

CARTÃO
(2x)

R$ 220,00 R$ 230,00

INÍCIO DAS AULAS: 24 DE JANEIRO DE 2024

- Todo material deverá ser identificado e
entregue a professora no dia 10/01/2024.
- Os livros da coleção Conquista, estarão à
venda na Escola ou pelo site
www.distribuidoravitoria.net.br. (Código da
escola SIELP2024)
- Os uniformes estarão à venda na Escola.
Obs.: O livro de Informática (Editora
Krieduc) será vendido no setor financeiro
da escola, o mesmo é vendido separado da
coleção da Conquista.

DINHEIRO/
DÉBITO/PIX

CARTÃO
(10x)

R$ 1.000,00 R$ 1.030,00

Baby class
ao Jardim II

1º ao 5º Ano
6º ao 9° Ano

1º e 2º Ano
Convênio

http://www.distribuidoravitoria.net.br.(código


LISTA DE MATERIAIS E LIVROS

Material de Uso Pessoal
 01 Estojo de piloto ponta grossa
 01 Tesoura sem ponta
 04 Borrachas
 15 Lápis comuns

 06 Cadernos de brochura (Grande)
 02 Apontadores
 01 Caixa de lápis de cor grande

Material de Uso Coletivo
 02 Folhas de isopor 20 mm
 01 Rolo de fio de nylon
 01 Folha de papel 40Kg
 02 Folhas de papel laminado
 01 m de feltro
 02 Folhas de papel carmim
 02 Folhas de papel crepom
 02 Folhas de papel madeira
 02 Metros TNT
 01 Folha de E.V.A com glíter
 02 Folhas de E.V.A
 01 Rolo de barbante
 02 Rolos de fita kraft (Larga)
 01 Rolo de fita dupla face (Larga)
 01 Caixa de tinta guache
 01 Tubo de cola branca (Pequeno)
 01 Tubo de cola de isopor (Grande)
 02 Pacotes de balão
 04 Envelopes ofício branco
 01 Pincel n° 10/ 01 tela para pintura 30x30)
 01 Rolo de fita durex (Larga)
 01 Resma de papel A4 (500 folhas)
 02 Blocos de chamequinho

DINHEIRO/
DÉBITO/PIX

CARTÃO
(10x)

R$ 1.000,00 R$ 1.030,00

DINHEIRO/
DÉBITO/PIX

CARTÃO
(2x)

R$ 220,00 R$ 230,00

• Estações da poesia
• O quarto pato
• Caraminholas de barrigapé
• Corra Bernardo, corra

INÍCIO DAS AULAS: 24 DE JANEIRO DE 2024

- Todo material deverá ser identificado e entregue a
professora no dia 10/01/2024.
- Os livros da coleção Conquista, estarão à venda
na Escola ou pelo site
www.distribuidoravitoria.net.br. (Código da escola
SIELP2024)
- Os uniformes estarão à venda na Escola.
Obs.: O livro de Informática (Editora Krieduc)
será vendido no setor financeiro da escola, o
mesmo é vendido separado da coleção da
Conquista.

Livro de Informática Educativa

1º ao 5º Ano
6º ao 9° Ano

1º e 2º Ano
Convênio

Baby class
ao Jardim II

1º ao 5º Ano
6º ao 9° Ano

1º e 2º Ano
Convênio

Baby class
ao Jardim II

http://www.distribuidoravitoria.net.br.(código


LISTA DE MATERIAIS E LIVROS

Material de Uso Pessoal
 01 Estojo de piloto ponta grossa
 01 Tesoura sem ponta

 04 Borrachas
 15 Lápis comuns
 06 Cadernos de brochura (Grande)
 02 Apontadores
 01 Caixa de lápis de cor grande

Material de Uso Coletivo
 02 Folhas de isopor 20 mm
 01 Rolo de fio de nylon
 01 Folha de papel 40Kg
 01 m de feltro
 02 Folhas de papel carmim
 02 Folhas de papel crepom
 02 Folhas de papel madeira
 02 Metros TNT
 01 Folha de E.V.A com glíter
 02 Folhas de E.V.A
 01 Folha de E.V.A atoalhado
 01 Rolo de barbante
 02 Rolos de fita kraft (Larga)
 01 Rolo de fita dupla face (Larga)
 01 Caixa de tinta guache
 01 Tubo de cola branca (Pequeno)
 01 Tubo de cola de isopor (Grande)
 02 Pacotes de balão
 04 Envelopes ofício branco
 01 Pincel n° 10/ 01 tela para pintura 30x30)
 01 Rolo de fita durex (Larga)
 01 Resma de papel A4 (500 folhas)
 02 Blocos de chamequinho

DINHEIRO/
DÉBITO/PIX

CARTÃO
(2x)

R$ 220,00 R$ 230,00

• Desaforismos
• A fiandeira de ouro
• Admirável ovo novo
• A viagem de retalhos

INÍCIO DAS AULAS: 24 DE JANEIRO DE 2024

- Todo material deverá ser identificado e entregue
a professora no dia 10/01/2024.
- Os livros da coleção Conquista, estarão à venda
na Escola ou pelo site
www.distribuidoravitoria.net.br. (Código da escola
SIELP2024)
- Os uniformes estarão à venda na Escola.
Obs.: O livro de Informática (Editora Krieduc)
será vendido no setor financeiro da escola, o
mesmo é vendido separado da coleção da
Conquista.

DINHEIRO/
DÉBITO/PIX

CARTÃO
(10x)

R$ 1.000,00 R$ 1.030,00

Livro de Informática Educativa

1º ao 5º Ano
6º ao 9° Ano

1º e 2º Ano
Convênio

Baby class
ao Jardim II

http://www.distribuidoravitoria.net.br.(código


LISTA DE MATERIAIS E LIVROS

Material de Uso Pessoal
 01 Estojo de piloto ponta grossa
 01 Tesoura sem ponta

 04 Borrachas
 15 Lápis comuns
 06 Cadernos de brochura (Grande)
 02 Apontadores
 01 Caixa de lápis de cor grande

Material de Uso Coletivo
 02 Folhas de isopor 20 mm
 01 Rolo de fio de nylon
 01 Folha de papel 40Kg
 01 m de feltro
 02 Folhas de papel carmim
 02 Folhas de papel crepom
 02 Folhas de papel madeira
 02 Metros TNT
 02 Folhas de E.V.A com glíter
 02 Folhas de E.V.A
 02 Rolos de fita kraft (Larga)
 01 Rolo de fita dupla face (Larga)
 01 Caixa de tinta guache
 01 Tubo de cola branca (Pequeno)
 01 Tubo de cola de isopor (Grande)
 02 Pacotes de balão
 04 Envelopes ofício branco
 01 Pincel n° 10/ 01 tela para pintura 30x30)
 01 Rolo de fita durex (Larga)
 01 Resma de papel A4 (500 folhas)
 02 Blocos de chamequinho

DINHEIRO/
DÉBITO/PIX

CARTÃO
(2x)

R$ 220,00 R$ 230,00

• O papel roxo da maçã
• Vovô é um cometa
• Visita à baleia
• A guerra do chiclete

INÍCIO DAS AULAS: 24 DE JANEIRO DE 2024

- Todo material deverá ser identificado e entregue
a professora no dia 10/01/2024.
- Os livros da coleção Conquista, estarão à venda
na Escola ou pelo site
www.distribuidoravitoria.net.br. (Código da escola
SIELP2024)
- Os uniformes estarão à venda na Escola.
Obs.: O livro de Informática (Editora Krieduc)
será vendido no setor financeiro da escola, o
mesmo é vendido separado da coleção da
Conquista.

DINHEIRO/
DÉBITO/PIX

CARTÃO
(10x)

R$ 1.000,00 R$ 1.030,00

Livro de Informática Educativa

1º ao 5º Ano
6º ao 9° Ano

1º e 2º Ano
Convênio

Baby class
ao Jardim II

http://www.distribuidoravitoria.net.br.(código


INÍCIO DAS AULAS: 23 DE JANEIRO DE 2024
- Taxa de material R$ 30,00 (Deverá ser pago no ato da matrícula) ou 01 resma de papel A4.
- Os livros da coleção Conquista, estarão à venda na Escola ou pelo site
www.distribuidoravitoria.net.br. (Código da escola SIELP2024)
- Os uniformes estarão à venda na Escola.
Obs.: O livro de Informática (Editora Krieduc) será vendido no setor financeiro da escola, o
mesmo é vendido separado da coleção da Conquista.

.

LISTA DE LIVROS

DINHEIRO/
DÉBITO/PIX

CARTÃO
(10x)

R$ 1.220,00 R$ 1.265,00

DINHEIRO/
DÉBITO/PIX

CARTÃO
(2x)

R$ 220,00 R$ 230,00

• A terra dos avôs
• O herói

DINHEIRO/
DÉBITO/PIX

CARTÃO
(10x)

R$ 1.220,00 R$ 1.265,00

DINHEIRO/
DÉBITO/PIX

CARTÃO
(2x)

R$ 220,00 R$ 230,00

• O rei Arthur vai à guerra
• Rosa, minha irmã Rosa

Livro de Informática Educativa

1º ao 5º Ano
6º ao 9° Ano

1º e 2º Ano
Convênio

Baby class
ao Jardim II

Livro de Informática Educativa

http://www.distribuidoravitoria.net.br.(código


INÍCIO DAS AULAS: 23 DE JANEIRO DE 2024
- Taxa de material R$ 30,00 (Deverá ser pago no ato da matrícula) ou 01 resma de papel A4.
- Os livros da coleção Conquista, estarão à venda na Escola ou pelo site
www.distribuidoravitoria.net.br. (Código da escola SIELP2024)
- Os uniformes estarão à venda na Escola.
Obs.: O livro de Informática (Editora Krieduc) será vendido no setor financeiro da escola, o
mesmo é vendido separado da coleção da Conquista.

.

LISTA DE LIVROS

DINHEIRO/
DÉBITO/PIX

CARTÃO
(10x)

R$ 1.220,00 R$ 1.265,00

DINHEIRO/
DÉBITO/PIX

CARTÃO
(2x)

R$ 220,00 R$ 230,00

DINHEIRO/
DÉBITO/PIX

CARTÃO
(10x)

R$ 1.220,00 R$ 1.265,00

DINHEIRO/
DÉBITO/PIX

CARTÃO
(2x)

R$ 220,00 R$ 230,00

• Tempo de Rosas
• Eu sou do tipo que costura versos com a linha do Equador

• O Estalo
• Retratos: desenhos de admiração

Livro de Informática EducativaLivro de Informática Educativa

1º ao 5º Ano
6º ao 9° Ano

1º e 2º Ano
Convênio

Baby class
ao Jardim II

http://www.distribuidoravitoria.net.br.(código


INÍCIO DAS AULAS: 23 DE JANEIRO DE 2024
- Taxa de material R$ 30,00 (Deverá ser pago no ato da matrícula) ou 01 resma de papel A4.
- Os livros da coleção Conquista, estarão à venda na Escola ou pelo site
www.distribuidoravitoria.net.br. (Código da escola SIELP2024)
- Os uniformes estarão à venda na Escola.

.

DINHEIRO/
DÉBITO/PIX

CARTÃO
(10x)

R$ 1.450,00 R$ 1.485,00

1º ao 5º Ano
6º ao 9° Ano

1º e 2º Ano
Convênio

Baby class
ao Jardim II

http://www.distribuidoravitoria.net.br.(código


INÍCIO DAS AULAS: 23 DE JANEIRO DE 2024
- Taxa de material R$ 30,00 (Deverá ser pago no ato da matrícula) ou 01 resma de papel A4.
- Os livros da coleção Conquista, estarão à venda na Escola ou pelo site
www.distribuidoravitoria.net.br. (Código da escola SIELP2024)
- Os uniformes estarão à venda na Escola.

.

DINHEIRO/
DÉBITO/PIX

CARTÃO
(10x)

R$ 1.450,00 R$ 1.485,00

1º ao 5º Ano
6º ao 9° Ano

1º e 2º Ano
Convênio

Baby class
ao Jardim II

http://www.distribuidoravitoria.net.br.(código


INÍCIO DAS AULAS: 23 DE JANEIRO DE 2024
- Taxa de material R$ 30,00 (Deverá ser pago no ato da matrícula) ou 01 resma de papel A4.
- Os livros da coleção Conquista, estarão à venda na Escola ou pelo site
www.distribuidoravitoria.net.br. (Código da escola SIELP2024)
- Os uniformes estarão à venda na Escola.

.

DINHEIRO/
DÉBITO/PIX

CARTÃO
(10x)

R$ 1.450,00 R$ 1.485,00

1º ao 5º Ano
6º ao 9° Ano

1º e 2º Ano
Convênio

Baby class
ao Jardim II

http://www.distribuidoravitoria.net.br.(código

